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Sônia Midori Tanaka Kobayashi você está respondendo 

pela empresa INFRAERO | Minhas Empresas | Meu Cadastro | Ajuda | Sair 

Página Inicial Apresentação Estrutura do questionário Instruções de preenchimento 

Resumo Relatórios  
 

  

 

Os dados comparativos deste relatório em relação ao desempenho de sua 

empresa serão atualizados diariamente até o dia 30/04/08, quando será 

consolidado o relatório final da versão 2007 dos Indicadores Ethos.  
 

  

Indicadores Ethos de Responsabilidade Social Empresarial 

2007  

Os Indicadores Ethos de Responsabilidade Social Empresarial consistem de um 

questionário estruturado em sete temas concebido pelo Instituto Ethos num esforço de 

oferecer às empresas uma ferramenta para auxiliá-las no processo de incorporação de 

responsabilidade social. 

 

Mais do que um autodiagnóstico, esta ferramenta também tem um papel fundamental 

no sentido de trazer para a pauta das empresas as perspectivas sociais e ambientais 

relacionadas a seu negócio. A reflexão propiciada pela aplicação deste questionário é 

para muitas empresas o início de um processo que poderá culminar na produção de um 

balanço social consistente, fruto de um sistema de gestão repensado que também 

contemple as perspectivas do desenvolvimento sustentável do planeta. 

 

Ao receber este relatório, a empresa se compromete a incluir o parágrafo abaixo caso 

venha a divulgar, por qualquer meio, os dados aqui apresentados. 

 

"Os dados apresentados resultam da aplicação dos Indicadores Ethos de 

Responsabilidade Social pela própria empresa, ou seja, são resultados de 

AUTO-AVALIAÇÃO. O diagnóstico não tem, portanto, o caráter de certificação. 

Seu objetivo é proporcionar a reflexão, aprendizagem e melhoria das práticas 

de Responsabilidade Social Empresarial." 
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As práticas de responsabilidade social de uma empresa são avaliadas por sua 

abrangência e profundidade. A abrangência é  

verificada por meio de 7 temas principais - Valores, Transparência e Governança, 

Público Interno, Meio Ambiente, Fornecedores, Consumidores e Clientes, Comunidade, e 

Governo e Sociedade. Há quatro estágios que podem ser alcançados em cada indicador. 

As empresas com maior desenvolvimento em responsabilidade social são aquelas que 

alcançam estágios avançados na maioria dos temas. Entretanto, se este diagnóstico 

apontar oportunidades de melhoria, lembramos que tanto a evolução dos estágios 

quanto as informações adicionais já sugerem uma série de parâmetros para políticas e 

ações a serem desenvolvidas.   

  

4. Relatórios Comparativos 

Mostrar a correlação dos Indicadores Ethos de Responsabilidade Social com iniciativas 

relevantes como o Pacto Global, as Metas do Milênio, as Diretrizes para Relatórios de 

Sustentabilidade da Global Reporting Initiative (GRI) e com a Norma SA8000 tem como 

principal objetivo facilitar aos gestores das empresas a utilização integrada das sinergias 

existentes. 

 

Para exemplificar, podemos citar o trabalho infantil, tema que, por sua magnitude, está 

presente em quase todas as iniciativas. Nos Indicadores Ethos de RSE 2007 o tema está 

presente nos indicadores de número 1, 2, 3.5, 3.6, 9, 9.1 ao 9.7. Ao refletir e responder 

estas questões criando processos ou políticas internas sobre este tema, a empresa 

estará dando passos importantes para o atendimento do requisito 1 da norma SA8000 e 

da diretriz HR6 do GRI. 

 

Estas correlações são objeto de estudo do Núcleo de Ferramentas de Gestão do Instituto 

Ethos e objetiva confirmar a função de autodiagnóstico e planejamento estratégico da 

ferramenta, como efetivo "indicador" de rotas possíveis em direção à gestão 

socialmente responsável. 
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Esperamos que este trabalho seja de grande utilidade para sua empresa e aguardamos 

críticas e sugestões para melhoria do projeto. 

 

O relatório a seguir foi produzido a partir da análise da correlação das respostas 

enviadas por sua empresa com essas iniciativas.  

 

Caso tenha dúvidas, por favor, entre em contato pelo e-mail: indicadores@ethos.org.br 

 

IMPORTANTE: As correlações só serão validas se as políticas e procedimentos 

internos estiverem consistentemente consolidados.  
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4.3. Comparativo: Pacto Global 

 

O Pacto Global (Global Compact) é um programa da Organização das Nações Unidas 

que busca mobilizar a comunidade empresarial internacional na promoção de dez 

princípios fundamentais, abordando direitos humanos, direitos do trabalho, proteção 

ambiental e combate à corrupção. Esta correlação busca explicitar as convergências e 

sinergias entre a ferramenta e esta importante iniciativa. 
 

  

Comparativo - Pacto Global 

1. Com relação à adoção e 

abrangência de valores e 

princípios éticos: 

A organização possui um código de conduta (em 

português e adaptado ao contexto local, no caso de 

multinacionais) e mantém um programa de 

orientação e treinamento para os empregados de 

todos os níveis hierárquicos a fim de garantir que 

seus valores e princípios estejam incorporados aos 

processos de trabalho e às atitudes/comportamento 

das pessoas. Tais ações estão formalmente a cargo 

de uma pessoa ou área responsável.  

Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.1 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.2 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.3 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.4 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.5 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.6 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.7 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.9 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.10 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.11 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.12 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.13 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.14 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.15 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.16 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.17 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.18 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.19 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.20 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

1.22 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  
2. Com relação à eficácia na 

disseminação dos valores e 

princípios éticos da empresa: 

Há processos sistemáticos de difusão dos valores e 

princípios para o público interno. 
Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

2.2 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

2.3 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

3. Com relação à estrutura 

organizacional e práticas de 

governança corporativa: 

Além disso, a empresa tem políticas explícitas para 

promover tratamento adequado ao direito de voto e 

tratamento justo e eqüitativo aos sócios, com 

resultados monitorados e avaliados periodicamente. 

Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

3.2 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

3.6 Sim 
Atende aos princípios 3, 4, 5 e 6 do 

Pacto Global 
 

6.1 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

6.6 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
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6.7 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

6.10 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

6.13 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

6.14 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

6.15 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

6.16 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

6.17 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

7. Quanto à participação de 

empregados em sindicatos e ao 

relacionamento com seus 

representantes, a empresa: 

Além de permitir a atuação dos sindicatos no local 

de trabalho, fornece informações sobre as 

condições de trabalho e se reúne periodicamente 

com os sindicatos para ouvir sugestões e negociar 

reivindicações. 

Atende aos princípios 3 e 10 do Pacto 

Global 
 

7.1 Sim 
Atende aos princípios 3 e 10 do Pacto 

Global 
 

7.2 Sim 
Atende aos princípios 3 e 10 do Pacto 

Global 
 

7.5 Sim 
Atende aos princípios 3 e 10 do Pacto 

Global 
 

8.2 Sim Atende ao princípio 3 do Pacto Global  

8.3 Sim Atende ao princípio 3 do Pacto Global  

9. No tratamento da questão do 

combate ao trabalho infantil, a 

empresa: 

Além de respeitar a legislação brasileira, que proíbe 

o trabalho a pessoas com menos de 16 anos 

(exceto na condição de aprendiz, entre os 14 e 18 

anos), discute internamente a importância da 

educação e as conseqüências do trabalho infantil. 

Atende ao princípio 5 do Pacto Global  

9.2 Sim Atende ao princípio 5 do Pacto Global  

9.3 Sim Atende ao princípio 5 do Pacto Global  

10. Considerando sua contribuição 

para o desenvolvimento infantil no 

país e o compromisso com os 

direitos das crianças, a empresa: 

Obedece a legislação em vigor relativa à proteção à 

maternidade, paternidade, amamentação e creche, 

proibindo formalmente qualquer tipo de 

discriminação à mulher gestante e a empregados 

(mulheres e homens, incluindo terceirizados) com 

filhos menores de 6 anos de idade em processos 

admissionais, em promoções ou na mobilidade 

interna. 

Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

10.7 Sim Atende ao princípio 5 do Pacto Global  
11. Reconhecendo a obrigação 

ética das empresas de combater 

todas as formas de discriminação 

negativa e de valorizar as 

oportunidades oferecidas pela 

riqueza da diversidade de nossa 

sociedade, a empresa: 

Segue rigorosamente a legislação relacionada a 

preconceito e discriminação negativa e se declara 

contra comportamentos discriminatórios que não 

promovam igualdade de oportunidades no ambiente 

interno e na relação com seus clientes, 

fornecedores e comunidade de entorno. 

Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.1 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.2 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.3 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.4 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.5 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.6 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.7 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.8 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.9 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
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11.10 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.12 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.13 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.14 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.15 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.16 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.17 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

11.19 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

12. Considerando a formação da 

sociedade brasileira e as 

persistentes desvantagens que 

caracterizam a situação da 

população negra (pretos e pardos) 

no país, a empresa: 

Segue rigorosamente a legislação em vigor que 

proíbe a discriminação racial no mundo do trabalho 

e assume internamente uma postura contrária a 

qualquer tipo de preconceito em relação a todas as 

partes interessadas. 

Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

12.1 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

12.8 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

13. Com o objetivo de cooperar 

para combater o preconceito, 

ampliar as chances das mulheres 

no mercado de trabalho e sua 

capacitação para funções 

especializadas, a empresa: 

Segue rigorosamente a Constituição Brasileira que 

proíbe a discriminação de gênero no mundo do 

trabalho e assume internamente uma postura 

contrária a qualquer tipo de preconceito em relação 

a todas as partes interessadas. 

Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

13.1 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

13.3 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

13.4 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

13.9 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

13.10 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

13.12 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

13.13 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

14. Em suas relações com 

trabalhadores terceirizados e/ou 

com os fornecedores desses 

serviços, a empresa: 

Além de monitorar o cumprimento da legislação, 

negocia com seus fornecedores para que 

proporcionem a seus empregados níveis salariais 

compatíveis com as médias de mercado. 

Atende aos princípios 1, 2, 3 e 6 do 

Pacto Global 
 

14.1 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

14.4 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 

10 do Pacto Global 
 

15. Em sua política de 

remuneração, benefícios e 

carreira, a empresa: 

Trata os empregados como um recurso, 

estimulando-os por meio da remuneração e do 

investimento em seu desenvolvimento profissional, 

segundo política estruturada de carreira, e levando 

em conta as habilidades necessárias para seu 

desempenho atual. 

Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

15.1 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

16.4 Sim Atende ao princípio 6 do Pacto Global  

16.6 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

16.7 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

17.2 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
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17.3 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

17.4 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

17.6 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

17.7 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

18. Para conduzir processos 

demissionais, a empresa: 

Segue rigorosamente a legislação em vigor e 

fornece ao demitido orientações em relação aos 

procedimentos necessários. Em caso de 

necessidade de redução de pessoal, procura 

analisar alternativas de contenção (como verificar 

com outras empresas a possibilidade de 

transferência temporária do excedente de 

empregados, reduzir a carga horária etc.) e redução 

de despesas, para evitar demissão em massa. 

Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

18.3 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3 e 6 do 

Pacto Global 
 

18.5 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

19. Visando preparar seus 

empregados para a aposentadoria, 

a empresa: 

Oferece informações básicas quanto à obtenção da 

aposentadoria. 

Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

19.1 Sim 
Atende aos princípios 1, 2 e 6 do Pacto 

Global 
 

20. Para tratar com a devida 

relevância e responsabilidade os 

impactos ambientais resultantes 

de suas atividades, a empresa: 

Trata a questão ambiental como tema transversal 

em sua estrutura organizacional e a inclui no 

planejamento estratégico. 

Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

20.1 Sim 
Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

20.2 Sim 
Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

20.3 Sim 
Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

20.6 Sim 
Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

21. Visando contribuir para a 

conscientização da população 

quanto aos desafios ambientais 

decorrentes da atividade humana 

e cultivar valores de 

responsabilidade ambiental, a 

empresa: 

Além de campanhas internas, desenvolve 

campanhas de conscientização e educação 

ambiental dirigidas a familiares de empregados, 

fornecedores, consumidores e clientes e à 

comunidade do entorno imediato da empresa. 

Atende aos princípios 7 e 8 do Pacto 

Global 
 

21.1 Sim 
Atende aos princípios 7 e 8 do Pacto 

Global 
 

21.2 Sim 
Atende aos princípios 7 e 8 do Pacto 

Global 
 

21.3 Sim 
Atende aos princípios 7 e 8 do Pacto 

Global 
 

22. Considerando os impactos 

ambientais causados por seus 

processos e produtos ou serviços, 

a empresa: 

Possui sistemas de gestão ambiental padronizados 

e formalizados, incluindo ampla identificação de 

riscos, plano de ação, alocação de recursos, 

treinamento de empregados e auditoria. 

Atende aos princípios 7 e 8 do Pacto 

Global 
 

22.1 Sim 
Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

22.3 Sim 
Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

22.6 Sim 
Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

24. Com o objetivo de prevenir e 

reduzir danos ambientais e 

otimizar processos, a empresa: 

Além de investir na redução e na reutilização de 

recursos, possui processo para medir, monitorar e 

auditar periodicamente os aspectos ambientais 

significativos relacionados ao consumo de recursos 

naturais e à produção de resíduos e dejetos, 

estabelecendo periodicamente novas metas. 

Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

24.1 Sim 
Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

24.3 Sim Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto  
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Global 

24.4 Sim 
Atende aos princípios 7, 8 e 9 do Pacto 

Global 
 

25. Para regular suas relações com 

fornecedores e parceiros, a 

empresa: 

Possui normas conhecidas de seleção e avaliação de 

fornecedores que contemplam critérios e exigências 

relativas ao cumprimento da legislação trabalhista, 

previdenciária e fiscal. 

Atende aos princípios 3, 4, 5, 6 e 10 

do Pacto Global 
 

25.1 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  

25.2 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

25.9 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  
26. Nas suas relações com 

fornecedores e parceiros, a 

empresa: 

Além de discutir a questão, possui cláusula 

específica sobre a proibição do trabalho infantil em 

seus contratos com fornecedores. 

Atende aos princípios 1, 2 e 5 do Pacto 

Global 
 

28.7 Sim Atende ao princípio 10 do Pacto Global  
29. Considerando a influência de 

sua política de comunicação 

comercial na criação de uma 

imagem de credibilidade e 

confiança, a empresa: 

Tem uma política formal de comunicação, alinhada 

com seus valores e princípios e abrangendo todo o 

seu material de comunicação, tanto interno quanto 

externo. 

Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

29.2 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

29.3 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

29.4 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

29.5 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

29.6 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

29.8 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

30.3 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

30.6 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

30.10 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

30.11 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

30.12 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

30.13 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

32. Considerando seus possíveis 

impactos na vida da comunidade 

(demanda sobre centros de saúde 

e lazer, creches, transporte 

público, tráfego de veículos etc.), 

a empresa: 

Conhece em profundidade seus impactos na 

comunidade, possui processo estruturado para 

registrar reclamações e promove reuniões 

sistemáticas para informar lideranças locais sobre 

as providências tomadas. 

Atende aos princípios 1, 2, 7 e 8 do 

Pacto Global 
 

32.4 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 7 e 8 do 

Pacto Global 
 

33. Com relação às organizações 

comunitárias, ONGs e 

equipamentos públicos (escola, 

postos de saúde etc.) presentes no 

seu entorno, a empresa: 

Participa da elaboração e implantação de projetos 

conjuntos com entidades locais, mantendo parcerias 

de longo prazo e capacitando lideranças envolvidas. 

Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

33.1 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

33.2 Sim 
Atende aos princípios 1 e 2 do Pacto 

Global 
 

34.1 Sim 
Atende aos princípios 1 e 10 do Pacto 

Global 
 

34.3 Sim 
Atende aos princípios 1 e 10 do Pacto 

Global 
 

34.4 Sim 
Atende aos princípios 1 e 10 do Pacto 

Global 
 

34.5 Sim Atende aos princípios 1 e 10 do Pacto  



 10 

Global 

35. Como forma de concretizar sua 

ação social, a empresa: 

Além de apoio material e aporte de competências, 

envolve as organizações ou lideranças locais no 

desenho e na implementação dos projetos sociais e 

intercede junto a outros organismos, públicos ou 

privados, pela concretização desses projetos. 

Atende aos princípios 1 e 10 do Pacto 

Global 
 

35.1 Sim 
Atende aos princípios 1 e 10 do Pacto 

Global 
 

39. Buscando exercer sua 

cidadania por meio de associações 

e fóruns empresariais, a empresa: 

Participa de comissões e grupos de trabalho 

relacionados a questões de interesse público. 

Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

39.1 Sim 
Atende aos princípios 1, 2, 3, 4, 5, 6, 

7, 8, 9 e 10 do Pacto Global 
 

40.1 Sim 
Atende aos proncípios 1, 2, 3, 4, 5, 6 e 

10 do Pacto Global 
 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 11 

4.4. Comparativo: Metas do Milênio 

As oito Metas de Desenvolvimento do Milênio se desdobram em 18 objetivos, aos quais 

uma série de indicadores Socioeconômicos, assumidos pelos países membros das 

Nações Unidas a serem atingidos até 2015, é associada. Mostrar esta correlação tem o 

objetivo de demonstrar que boas práticas empresariais podem contribuir para o alcance 

dessas metas.  

 

Comparativo - Metas do Milênio 

1.4 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

3. Com relação à estrutura 

organizacional e práticas de 

governança corporativa: 

Além disso, a empresa tem políticas explícitas para 

promover tratamento adequado ao direito de voto e 

tratamento justo e eqüitativo aos sócios, com 

resultados monitorados e avaliados periodicamente. 

Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

3.2 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

3.6 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

9. No tratamento da questão do 

combate ao trabalho infantil, a 

empresa: 

Além de respeitar a legislação brasileira, que proíbe 

o trabalho a pessoas com menos de 16 anos 

(exceto na condição de aprendiz, entre os 14 e 18 

anos), discute internamente a importância da 

educação e as conseqüências do trabalho infantil. 

Atende às metas nº 2 e 4 das Metas 

do Milênio 
 

9.2 Sim 
Atende à meta nº 2 das Metas do 

Milênio 
 

9.3 Sim 
Atende à meta nº 2 das Metas do 

Milênio 
 

10. Considerando sua contribuição 

para o desenvolvimento infantil no 

país e o compromisso com os 

direitos das crianças, a empresa: 

Obedece a legislação em vigor relativa à proteção à 

maternidade, paternidade, amamentação e creche, 

proibindo formalmente qualquer tipo de 

discriminação à mulher gestante e a empregados 

(mulheres e homens, incluindo terceirizados) com 

filhos menores de 6 anos de idade em processos 

admissionais, em promoções ou na mobilidade 

interna. 

Atende às metas nº 2, 4 e 5 das Metas 

do Milênio 
 

10.4 Sim 
Atende às metas nº 4 e 6 das Metas 

do Milênio 
 

10.6 Sim 
Atende às metas nº 2 e 4 das Metas 

do Milênio 
 

10.7 Sim 
Atende às metas nº 2 e 4 das Metas 

do Milênio 
 

10.10 Sim 
Atende às metas nº 2, 4 e 5 das Metas 

do Milênio 
 

10.11 Sim 
Atende às metas nº 2 e 4 das Metas 

do Milênio 
 

10.15 Sim 
Atende às metas nº 2, 4 e 5 das Metas 

do Milênio 
 

10.17 Sim 
Atende às metas nº 4 e 5 das Metas 

do Milênio 
 

11. Reconhecendo a obrigação 

ética das empresas de combater 

todas as formas de discriminação 

negativa e de valorizar as 

oportunidades oferecidas pela 

riqueza da diversidade de nossa 

sociedade, a empresa: 

Segue rigorosamente a legislação relacionada a 

preconceito e discriminação negativa e se declara 

contra comportamentos discriminatórios que não 

promovam igualdade de oportunidades no ambiente 

interno e na relação com seus clientes, 

fornecedores e comunidade de entorno. 

Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

11.1 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

11.3 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

11.12 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

11.13 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
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13. Com o objetivo de cooperar 

para combater o preconceito, 

ampliar as chances das mulheres 

no mercado de trabalho e sua 

capacitação para funções 

especializadas, a empresa: 

Segue rigorosamente a Constituição Brasileira que 

proíbe a discriminação de gênero no mundo do 

trabalho e assume internamente uma postura 

contrária a qualquer tipo de preconceito em relação 

a todas as partes interessadas. 

Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

13.1 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

13.3 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

13.4 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

13.9 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

13.10 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

13.12 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

13.13 Sim 
Atende à meta nº 3 das Metas do 

Milênio 
 

16. Visando assegurar boas 

condições de trabalho, saúde e 

segurança, a empresa: 

Cumpre rigorosamente as obrigações legais e tem 

planos e metas para alcançar os padrões de 

excelência em saúde, segurança e condições de 

trabalho em seu setor. 

Atende às metas nº 5 e 6 das Metas 

do Milênio 
 

16.3 Sim 
Atende à meta nº 6 das Metas do 

Milênio 
 

16.4 Sim 
Atende à meta nº 6 das Metas do 

Milênio 
 

17.2 Sim 
Atende à meta nº 2 das Metas do 

Milênio 
 

18. Para conduzir processos 

demissionais, a empresa: 

Segue rigorosamente a legislação em vigor e 

fornece ao demitido orientações em relação aos 

procedimentos necessários. Em caso de 

necessidade de redução de pessoal, procura 

analisar alternativas de contenção (como verificar 

com outras empresas a possibilidade de 

transferência temporária do excedente de 

empregados, reduzir a carga horária etc.) e redução 

de despesas, para evitar demissão em massa. 

Atende à meta nº 1 das Metas do 

Milênio 
 

18.3 Sim 
Atende à meta nº 1 das Metas do 

Milênio 
 

18.4 Sim 
Atende à meta nº 1 das Metas do 

Milênio 
 

18.5 Sim 
Atende à meta nº 1 das Metas do 

Milênio 
 

20. Para tratar com a devida 

relevância e responsabilidade os 

impactos ambientais resultantes 

de suas atividades, a empresa: 

Trata a questão ambiental como tema transversal 

em sua estrutura organizacional e a inclui no 

planejamento estratégico. 

Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

20.1 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

20.2 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

20.3 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

20.6 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

21. Visando contribuir para a 

conscientização da população 

quanto aos desafios ambientais 

decorrentes da atividade humana 

e cultivar valores de 

responsabilidade ambiental, a 

empresa: 

Além de campanhas internas, desenvolve 

campanhas de conscientização e educação 

ambiental dirigidas a familiares de empregados, 

fornecedores, consumidores e clientes e à 

comunidade do entorno imediato da empresa. 

Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

21.1 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

21.2 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

21.3 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
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22. Considerando os impactos 

ambientais causados por seus 

processos e produtos ou serviços, 

a empresa: 

Possui sistemas de gestão ambiental padronizados 

e formalizados, incluindo ampla identificação de 

riscos, plano de ação, alocação de recursos, 

treinamento de empregados e auditoria. 

Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

22.1 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

22.3 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

22.6 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

24. Com o objetivo de prevenir e 

reduzir danos ambientais e 

otimizar processos, a empresa: 

Além de investir na redução e na reutilização de 

recursos, possui processo para medir, monitorar e 

auditar periodicamente os aspectos ambientais 

significativos relacionados ao consumo de recursos 

naturais e à produção de resíduos e dejetos, 

estabelecendo periodicamente novas metas. 

Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

24.1 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

24.3 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

24.4 Sim 
Atende à meta nº 7 das Metas do 

Milênio 
 

26. Nas suas relações com 

fornecedores e parceiros, a 

empresa: 

Além de discutir a questão, possui cláusula 

específica sobre a proibição do trabalho infantil em 

seus contratos com fornecedores. 

Atende às metas nº 2 e 4 das Metas 

do Milênio 
 

28.7 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

32.5 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

33. Com relação às organizações 

comunitárias, ONGs e 

equipamentos públicos (escola, 

postos de saúde etc.) presentes no 

seu entorno, a empresa: 

Participa da elaboração e implantação de projetos 

conjuntos com entidades locais, mantendo parcerias 

de longo prazo e capacitando lideranças envolvidas. 

Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

33.1 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

33.2 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

34.5 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

35. Como forma de concretizar sua 

ação social, a empresa: 

Além de apoio material e aporte de competências, 

envolve as organizações ou lideranças locais no 

desenho e na implementação dos projetos sociais e 

intercede junto a outros organismos, públicos ou 

privados, pela concretização desses projetos. 

Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

35.2 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

39. Buscando exercer sua 

cidadania por meio de associações 

e fóruns empresariais, a empresa: 

Participa de comissões e grupos de trabalho 

relacionados a questões de interesse público. 

Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

39.1 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
 

40.1 Sim 
Atende à meta nº 8 das Metas do 

Milênio 
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